
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Rua República do Paraguai, 60 – Centro – CEP 27310-060 – FONE (24)3322-2652 

E-mail: secretaria@barramansa.rj.leg.br – Site www.barramansa.rj.leg.br 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 371/2023 

 

EMENTA:     Solicita a colocação de uma faixa de pedestre com redutor de velocidade na 

Rua José Marcelino de Camargo, Centro, em frente ao nº 1581, próximo ao 

SPIN Lanches, após o semáforo da travessia da linha férrea do Parque 

Centenário (Jardim das Preguiças).   

 

Senhor Presidente, solicitamos, após ouvido o Douto Plenário, o envio de ofício 

ao Sr. Prefeito Municipal e ao Sr. Secretário Municipal de Ordem Pública para que 

determinem a colocação de uma faixa de pedestre com redutor de velocidade na Rua José 

Marcelino de Camargo, Centro, em frente ao nº 1581, próximo ao SPIN Lanches, após o 

semáforo da travessia da linha férrea do Parque Centenário (Jardim das Preguiças) e antes 

do ponto de ônibus que fica em frente a Agropecuária Zebu e ao fundo da Lojas 

Americanas.  

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação justifica-se pelo fato de que o ponto de ônibus, em 

referência, é um dos mais movimentados da cidade, devido ao grande fluxo de pessoas 

que o utilizam para ir ao trabalho, para fazer compras no comércio local ou para 

retornarem para suas residências.  

Ocorre que os condutores de veículos automotores, além de saírem em alta 

velocidade (da travessia da linha férrea ou da abertura do semáforo), não respeitam os 

pedestres que tentam atravessar a avenida, colocando em risco as suas integridades 

físicas. Além disso, a Prefeitura, quando a remodelação desse ponto de ônibus, já deixou 

uma abertura da grade de proteção existente para travessia dos pedestres. 

 

BARRA MANSA, 14 DE JUNHO DE 2023. 
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